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Folha do Litoral News 13

Súmula de Pedido de Licenciamento Urbanístico

A Andali Operações Industriais S.A. torna público que encaminhou o 
empreendimento Terminal de fertilizantes Imbocuí localizado na Rua 
Estrada do Embocuí, s/n Bairro Embocuí, Paranaguá, PR para licencia-
mento urbanístico com Estudo de Impacto de Vizinhança junto à Secre-
taria Municipal de Urbanismo e Gestão Fundiária de Paranaguá/PR.
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DECRETO Nº 1635/2013 

SÚMULA: Abre crédito adicional especial no valor de 
R$19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais), no 
orçamento do Município. 

A Prefeita Municipal de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, Srª. Lilian Ramos 
Narloch, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Ordinária Municipal nº 
341/13,

DECRETA: 


  Artigo 1º - Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$19.500,00 
(Dezenove mil e quinhentos reais), como segue: 

Órgão: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
Unidade: 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Funçäo: 27 - DESPORTO E LAZER 
Subfunçäo: 695 - TURISMO 
Programa: 28 - QUALIDADE TOTAL DO TURISMO DE GUARAQUEÇABA 
Atividade: 2.113  - GERÊNCIA DE SERV.GERAIS E AQUIS.PERM.DO DEPTO DE TURISMO 

494 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 - Material de Consumo  R$      1.500,00 

Funçäo: 13 - CULTURA 
Subfunçäo: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 
Programa: 28 - QUALIDADE TOTAL DO TURISMO DE GUARAQUEÇABA 
Atividade: 2.115 - PROMOVER CONCURSO, EVENTOS E PARTICIPAR NAS FESTIV. ALUSIVAS 

REALIZADA NO MUNICÍPIO 

527 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica  R$    18.000,00 

Total:  R$    19.500,00 
          
  Artigo 2º - Para cobertura dos referidos créditos do que tratam o artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes de anulações de dotações o valor R$19.500,00 
(Dezenove mil e quinhentos reais), conforme abaixo especificados: 

Órgão: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
Unidade:  01- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
Funçäo: 27 - DESPORTO E LAZER 
Subfunçäo: 695 - TURISMO 
Programa: 28 - QUALIDADE TOTAL DO TURISMO DE GUARAQUEÇABA 
Atividade: 2.113  - GERÊNCIA DE SERV.GERAIS E AQUIS.PERM.DO DEPTO DE TURISMO 

626 4.4.90.52.00.00.00.00 1000 Equipamentos e Material Permanente R$    15.000,00 
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Órgão: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
Unidade:  01- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
Funçäo: 13 - CULTURA 

Subfunçäo: 392 - DIFUSÄO CULTURAL 
Programa: 28 - QUALIDADE TOTAL DO TURISMO DE GUARAQUEÇABA
Atividade: 2.114 - GERÊNCIA DE SERV.GERAIS E AQUIS.PERM.DO DEPTO DE CULTURA 

520 3.3.90.14.00.00.00.00 1000 - Diárias - Pessoal Civil  R$      1.500,00 

523
3.3.90.39.00.00.00.00 1000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica  R$      3.000,00 

TOTAL:  R$    19.500,00 

  Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar os valores da Atividade 
descritos no Artigo 1º, nos Anexos da Despesa da Lei Municipal nº 75/09 de 22/12/2009 - 
PPA e da Lei Municipal nº 226/12 de 01/06/2012 – LDO para compatibilização com a 
LOA-Lei Orçamentária Anual. 

  Artigo 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

  Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba, Gabinete da Prefeita 12 de dezembro de 
2013. 
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DECRETO Nº 1.636/2013 

SÚMULA: Abre crédito adicional especial no valor de 
6.250,00 (seis mil duzentos e cinqüenta reais), no orçamento 
do Município.

A Prefeita Municipal de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, Srª. Lilian Ramos Narloch, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Ordinária Municipal nº 343/13,

DECRETA:
   

 Artigo 1º - Fica aberto o crédito adicional especial no valor de 6.250,00 (seis mil 
duzentos e cinqüenta reais), como segue: 

ÓRGÃO: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, TRAB. E GERAÇÃO DE RENDA

UNIDADE: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL: 08.244.0009.2.061  GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS E AQUISIÇÕES PERMANENTES 
3.3.90.30.00.00.00.00 1000 Material de Consumo  R$       3.000,00 
3.3.90.36.00.00.00.00 1000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física R$          500,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica  R$       2.500,00 
3.3.90.47.00.00.00.00 1000 Obrigações Tributárias e Contributivas  R$          250,00 

TOTAL:  R$       6.250,00 

  Artigo 2º - Para cobertura dos referidos créditos do que tratam o artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes de excessos de arrecadações vinculadas a Fonte de 
Recurso–Piso Paranaense de Assistência Social no valor de R$ 6.250,00 (seis mil 
duzentos e cinqüenta reais), conforme abaixo especificado: 

 RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Fonte de Recurso – Piso Paranaense de Assistência Social
1.7.22.99.99.02- Piso Paranaense de Assistência Social R$      6.250,00 

 Total  R$       6.250,00 

  Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar os valores da Atividade 
descrita no Artigo 1º, nos Anexos da Receita e da Despesa da Lei Municipal nº 75/09 de 
22/12/2009 - PPA e da Lei Municipal nº 226/12 de 01/06/2012 – LDO para compatibilização 
com a LOA-Lei Orçamentária Anual. 

  Artigo 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 
                                          
  Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba, Gabinete da Prefeita 12 de dezembro de 
2013. 
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